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18

CLASS. NOME CPF

2 MARIANA LOPES RANGEL DE AZEVEDO 11247239780

 ODONTÓLOGO II  

CLASS. NOME CPF

3 MAURICIO DOS SANTOS BOZ 03588371702

 TÉCNICO EM RADIOLOGIA  

CLASS. NOME CPF

46 EDSON DE MELO ROSA 08486419735

 TÉCNICO DE LABORATÓRIO  

CLASS. NOME CPF

29 JACQUELINE DO NASCIMENTO SANTANA SILVA 01369424582

 TÉCNICO EM INSTRUMENTAÇÃO CIRÚRGICA  

CLASS. NOME CPF

10 MICAELLE FERREIRA DE LIMA 18419785741

11 ELIMARA DA SILVA GOMES 07343114786

ANEXO II DA PORTARIA 0887/2022

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE
(Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)

* * ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das Ostras ou pelo Sistema 
Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou posterior aos dos exames médicos (exceto os PCD’s, que 
deverão marcar pela Prefeitura, tendo em vista a prioridade na marcação do ASO no Departamento de Saúde e 
Segurança do Servidor).
* Todos os exames médicos deverão ser encaminhados por e-mail (para o candidato que optar fazer o ASO pelo 
Sistema Particular de Saúde) 
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social) 
* Carteira de Identidade 
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br) 
* Título de Eleitor 
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br) 
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento 
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Comprovação de matrícula escolar para os dependentes de 7 (sete) a 17 (dezessete) anos de idade
*Comprovação de matrícula escolar com declaração de frequência para os dependentes de 18 (dezoito) a 24 (vinte e 
quatro) anos de idade que estejam cursando o ensino superior.
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)
* Certificado de Reservista (Homem) 
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade 
* Comprovante de Curso Específico na Área 
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)  
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho atualizado)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF 
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://www4.tjrj.jus.br/Portal-
-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde reside e Justiça Federal – (link: http://procweb.jfrj.
jus.br/certidao/) 
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO III DA PORTARIA 0887/2022

PRORROGAÇÃO DE POSSE

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o e-mail: depag.semad@gmail.com

ANEXO IV DA PORTARIA 0887/2022

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL

* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* Os candidatos poderão optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, no Departamento de 
Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441, ou, no Sistema de Saúde Particular, neste último, de-
vendo o ASO constar as informações de todos exames exigidos para o cargo pretendido, atestado pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA Nº 0886/2022

Extinção    e   Arquivamento de Inquérito Administrativo com Absolvição de Servidor .

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições Legais:

Considerando a decisão do Secretário Municipal de Educação, autoridade competente, conforme 
determinação dos artigos n.º 174 e 175 da Lei n.º 066/2019.
Considerando que, segundo o apurado nos autos do Processo Administrativo nº 11635/2013, 
restou comprovado que o servidor Sr. LUIZ HENRIQUE GOMES ALVES, matrícula n. º 2512/7, 
Professor –II, Educação Física, não cometeu as faltas descritas aos artigos 31, parágrafo único, 
§3º do artigo 37, da Lei Municipal nº 079/94, hoje tipificadas aos artigos 16 § 5º, inciso III, artigo 35 
parágrafo único, inciso II, c/c artigo 146, XIII da Lei Complementar nº 066/2019.
Considerando a determinação de Finalização do Processo Administrativo Disciplinar, com a de-
cisão conforme artigo 158, e inciso V, § único, e os artigos 174 e 175, da Lei Complementar nº 
066/2019, pelo Secretário Municipal de Secretário de Educação, Esporte e Lazer, Sr. Maurício 
Henriques Santana. 

R E S O L V E:

Art. 1º - ABSOLVER o servidor LUIZ HENRIQUE GOMES ALVES, matrícula n. º 2512/7, Profes-
sor –II, Educação Física, por não restar comprovada, nos autos, conduta típica de infração admi-
nistrativa disciplinar constante nos artigos 31, parágrafo único, §3º do artigo 37, da Lei Municipal nº 
079/94, hoje tipificadas aos artigos 16 § 5º, inciso III, artigo 35 parágrafo único, inciso II, c/c artigo 
146, XIII da Lei Complementar nº 066/2019.
Art. 2º EXTINGUIR o Procedimento Administrativo Disciplinar instaurado através do Processo 
Administrativo nº 11635/2013 e ARQUIVAR o Processo Administrativo supracitado, com postZrior 
envio ao DEGED para adoção das medidas de sua competência
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 26 de agosto de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA.
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0887/2022

Nomeação para Cargo Efetivo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o Processo Administrativo n° 23159/2022

R E S O L V E :
Art. 1º  NOMEAR, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo I, desta Portaria, aprovados e Classifi-
cados no VII Concurso Público deste Município, Editais nº 03/2019 e 04/2019, para os cargos ali mencionados, previsto no 
Quadro Permanente de Pessoal do Município.
Art. 2º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, conforme Anexo II, 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse. 
Art. 3º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, devendo a solicitação 
ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo III.
Art. 4º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo pretendido, conforme orien-
tações no Anexo IV.
Art.  5º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, os nomeados deverão encaminhar todos os docu-
mentos, em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, conforme Anexo II, constando no assunto do envio 
o nome, cargo e telefone.
Art. 6º Após atendimento das exigências dos Anexos II e IV, a Subsecretaria de Gestão de Pessoas entrará em 
contato com os nomeados, para a assinatura do Termo de Posse. 
Art. 7º Para maiores esclarecimentos, os nomeados deverão entrar em contato por meio do telefone (22) 2764-8815 ou 
(22) 2771-6155.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

         Gabinete do Prefeito, 26 de agosto de 2022.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras.

ANEXO I DA PORTARIA 0887/2022

NOMEAR

EDITAL Nº 03/2019

 FONOAUDIÓLOGO  

CLASS. NOME CPF

29 DOUGLAS FERNANDES MOURA 12809397708

 NUTRICIONISTA  

CLASS. NOME CPF

14 LÍVIA DA SILVA CARVALHO ARAUJO 11745458794

15 MARINA EYER DE MELLO GONÇALVES 15972596750

EDITAL Nº 04/2019

 ENFERMEIRO II  

CLASS. NOME CPF

162 KARLA LUIZA RAMOS TAVARES 11391976738

 ODONTÓLOGO  


